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INDICAÇÃO N2  32/2023. 	j fJí_. 	2O..2S 
CÂMARA MUNK.II'AI. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores; 

JOÃO LICURGO ESPINHA - PSD, vereador, no uso de suas 

legais e regimentais atribuições (art. 119), em atenção à função 

constitucional de assessoramento ao Poder Executivo na administração do 

Município, que à Câmara Municipal é imposta, venho perante Vossas 

Excelências apresentar esta INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir à 

Administração Municipal, a adoção da seguinte medida político 

administrativa de interesse da comunidade; - proceder a instalação de 
equipamentos para iluminação do estacionamento da EMEF Lucimara 
Paz lan oto. 

JUSTIFICATIVA 

Com o objetivo de expor a importância e relevância da 

medida presente, sugerida a Vossa Excelência, passo a expor os motivos 

pelos quais entendo a mesma necessária; 

O estacionamento(pátio) da EMEF Lucimara Pazianoto 
está sem iluminação, provocando uma situação de desconforto e 
insegurança aos alunos e professores, durante o período noturno. E 
mais, é sabido que a direção da EMEF pretende utilizar aquele local 
como um espaço para eventos escolares e, portanto, de mister que 
esteja devidamente iluminado. 

Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem 

como a importância da medida, este Vereador signatário requer seja 

remetida, após a devida tramitação regimental, a presente indicação ao seu 

destinatário, para que suas finalidades sejam realizadas. 


